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GABINETE DO PREFEITO 
 

MENSAGEM COMPLEMENTAR Nº 013/2025. 
 

Linhares-ES, 16 de dezembro de 2025. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,  
 
Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de 

Lei Complementar que aprova a Planta Genérica de Valores (PGV) do Município de 
Linhares, fixando a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) e estabelecendo os respectivos critérios e alíquotas aplicáveis. 

 
A exigência legal de aprovação da Planta Genérica de Valores decorre do disposto no 

Código Tributário Nacional (CTN). O art. 33 do CTN prevê que a base de cálculo do IPTU é 
o valor venal do imóvel, que corresponde ao valor considerado para as negociações de 
imóveis em condições normais de mercado, ao passo que o art. 97, inciso IV, disciplina que 
somente a lei pode estabelecer a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo. 

 
Na legislação local, o IPTU é regulamentado pelo artigo 79 e seguintes do Código 

Tributário Municipal (CTM), Lei nº 2.662, de 29 de dezembro de 2006, que previu que a base 
de cálculo do imposto é o valor venal determinado pela PGV e instituiu as alíquotas 

aplicáveis.  
 
Embora houvesse previsão no CTM desde 2006, o Município de Linhares não possuía 

PGV aprovada por lei, violando a iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que 
é no sentido da obrigatoriedade da publicação oficial da planta de valores imobiliários1, tendo 
em vista conter dados indispensáveis à apuração da base de cálculo do imposto.  

 
Somente após o início da gestão e mediante a análise de requerimentos 

administrativos, o acesso institucional aos sistemas internos, ao cadastro imobiliário e à 
documentação fiscal é que se tornou possível constatar a ausência de PGV e a existência de 
estudos nesse sentido, pois o fato gerador e lançamento do IPTU 2025 se deram em 1º de 
janeiro de 2025, mesmo dia da posse da atual gestão. 

                                                 
1 (STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1585479 SP 2016/0042094-2, Relator.: Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, Data de Julgamento: 04/08/2016, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/08/2016) 
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Desde então, temos atuado de forma responsável e diligente para garantir a 
conformidade legal, a segurança jurídica e a necessária transparência na gestão tributária 
municipal. 

 
A instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente da Federação constituem requisitos essenciais da responsabilidade da 
gestão fiscal, nos termos do art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Some-se a isso o fato de que a manutenção de parâmetros de cálculo em 

desconformidade com a legislação vigente expõe o Município a questionamentos 
administrativos e judiciais, a responsabilizações e determinações pelos órgãos de controle 
externo. 

 
A presente proposta, portanto, representa medida de correção necessária e inadiável. 
 
Em 2021, o Município de Linhares celebrou um contrato com empresa especializada 

na prestação de serviços de modernização da administração tributária municipal através da 
cobertura, geração ortográfica, cartografia digital, além de monitoramento e atualização do 
cadastro mobiliário, junto com a elaboração da planta genérica de valores. 

 
Na época, foi realizado um Censo Imobiliário em 2022, conforme notícias disponíveis 

nos canais oficiais da Prefeitura Municipal e outros meios de comunicação23. Foi anunciado 
que “o Censo Imobiliário, que é um estudo inédito em Linhares, vai percorrer 25 bairros da 
sede do Município e depois seguirá para os distritos localizados no interior”4 tais como São 
José, Linhares V5, Conjunto Juparanã6, Conceição7, dentre outros.” 

                                                 
2 Linhares inicia censo imobiliário inédito nesta terça-feira (8). O objetivo é fortalecer o planejamento 
estratégico e a gestão pública por meio da implantação de um Sistema de informações geográficas – Disponível 
em <  https://sitedelinhares.com.br/noticias/geral/linhares-inicia-censo-imobiliario-nesta-terca-feira-8 . Acesso 
em 11 dez 2025. 
3 Censo Imobiliário é feito pela primeira vez em Linhares. Disponível em < https://g1.globo.com/es/espirito-
santo/videos-es1-regional/video/censo-imobiliario-e-feito-pela-primeira-vez-em-linhares-10281577.ghtml > 
Publicado há 03 anos. Acesso em 11 dez 2025. 
4 Censo Imobiliário: equipes começam a visitar domicílios do bairro São José nesta segunda-feira (14). 
Disponível em < https://linhares.es.gov.br/2022/02/14/censo-imobiliario-equipes-comecam-a-visitar-domicilios-
do-bairro-sao-jose-nesta-segunda-feira-14/ > Acesso em 11 dez 2025. 
 
5 Censo Imobiliário chega ao bairro Linhares V nesta sexta-feira (18) Disponível em <   
 https://linhares.es.gov.br/2022/02/18/censo-imobiliario-chega-ao-bairro-linhares-v-nesta-sexta-feira-18/ > 
Acesso em 11 dez 2025. 
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Fruto desse trabalho, em 2022, foi concluída e entregue pela empresa contratada uma 

Planta Genérica de Valores elaborada conforme as exigências técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 14.653-2, que trata da avaliação de bens e deve 
ser observada, no que couber, quando se tratar de avaliações em massa e as recomendações do 
Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícias (IBAPE), devidamente assinada por um 
responsável técnico. No entanto, a mesma não foi encaminhada à Câmara Legislativa na 
época.  

 
Trata-se de um estudo complexo, decorrente de um plano de trabalho que envolveu 

ampla pesquisa de valores imobiliários — incluindo anúncios, dados de imobiliárias e 
corretoras —, a definição de Zonas Homogêneas e a atuação de uma Comissão de Valores.  

 
Embora datada de 2022, a PGV permanece plenamente válida, pois está dentro do 

prazo previsto no art. 18 da Portaria 3.242/2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
que recomenda que o ciclo de avaliação dos  imóveis seja de, no máximo, 4 (quatro) anos. 

 
Ademais, constitui o único documento tecnicamente confiável e disponível para que a 

atual gestão possa regularizar a base de cálculo do IPTU, assegurando condições para um 
lançamento tributário seguro, juridicamente amparado e aderente aos valores de mercado. 

 
Nos termos do projeto, o Valor Venal do Imóvel (VVI) será obtido pela soma do Valor 

Venal do Terreno (VVT) e do Valor Venal da Edificação (VVE). 
 
Outrossim, o presente Projeto de Lei Complementar incorpora a tese fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF)8, segundo a qual, é constitucional a lei municipal que delega 
ao Poder Executivo a avaliação individualizada de imóvel novo não previsto na Planta 
Genérica de Valores, desde que os critérios técnicos de avaliação estejam definidos em lei e 
seja assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório e à ampla defesa — condições 
integralmente observadas nesta proposta. 

 

                                                                                                                                                         
6 Censo Imobiliário chega ao bairro Conjunto Juparanã – Notícias de Linhares Disponível em 
<https://capixabanews.com.br/censo-imobiliario-chega-ao-bairro-conjunto-juparana-noticias-de-linhares/> 
Acesso em 11 dez 2025. 
7 Censo Imobiliário chega ao bairro Conceição nesta quinta (5). Disponível em < 
https://linhares.es.gov.br/2022/05/04/censo-imobiliario-chega-ao-bairro-conceicao-nesta-quinta-5/ >. Acesso em 
11 dez 2025. 
 
8STF - ARE: 1245097 PR, Relator.: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 05/06/2023, Tribunal Pleno, 
Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 26-07-2023 PUBLIC 27-07-2023 
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O Projeto incorpora também a recente alteração introduzida pela Reforma Tributária 
(Emenda Constitucional nº 132/2023), que modificou o art. 156, §1º, inciso III, da 
Constituição Federal, autorizando o Poder Executivo, a atualizar a base de cálculo do IPTU, 
desde que observados os critérios objetivos previamente fixados, conforme previsto neste 
projeto de lei complementar e nas orientações da Nota Técnica do Conselho Técnico das 
Administrações Tributárias Municipais (CTAT) Nº10/2025 sobre “Atualização da PVG por 
ato do Executivo: limites, fundamentos e procedimentos”, publicada pela Confederação 
Nacional de Municípios (CNM), produzida em Outubro de 2025. 

 
A referida Nota Técnica (páginas 6-7 e 14) ao tratar das alterações introduzidas pela 

Reforma Tributária explicou que: 
 

Acrescente-se que essa bem-vinda mudança vem no bojo de uma alteração ainda 
muito maior e que já está em curso: a tributação sobre o consumo tal como a 
conhecemos nos últimos 60 anos está dando lugar a outro modelo, que vai ser 
paulatinamente implantado e que terá efeitos ainda não totalmente conhecidos nas 
finanças públicas. 
 
Nesse novo desenho, a tributação imobiliária será no futuro próximo o único espaço 
onde os Municípios poderão de fato exercer suas competências tributárias plenas. 
Afora isso, é primordial que os gestores municipais de fato percebam a importância 
da correta gestão do território municipal, incluindo aí a sua tributação adequada. 
 
Enfim, caminha-se a passos largos para a integração de cadastros e procedimentos, 
num movimento que já foi sinalizado no texto constitucional2 para a necessidade de 
uma maior sinergia entre as diversas administrações fazendárias, o que nos dias 
presentes se faz sentir, por exemplo, na obrigatoriedade do ingresso no Sistema 
Integrado de Gestão Territorial (Sinter)3 e da adoção do Cadastro Imobiliário 
Brasileiro (CIB), conforme previsto no art. 59 da Lei Complementar 214/2025. O § 
2º chama especialmente atenção para essa nova realidade: “As informações 
cadastrais terão integração, sincronização, cooperação e compartilhamento 
obrigatório e tempestivo em ambiente nacional dedados entre as administrações 
tributárias federal, estaduais, distrital e municipais”. 
 
Considerando-se todos os fatores elencados, é importante que os Municípios 
tenham em mente que devem estudar cuidadosamente seu cenário particular, e junto 
com seus técnicos, desenvolver estratégias, não só trazer a base de cálculo do IPTU 
a patamares atuais, mas de forma a preservar os princípios da legalidade e da 
transparência. 
 
Precisa-se destacar que a Planta de Valores Genéricos não é apenas uma tabela de 
preços. É um conjunto de documentos técnicos que, formalizados por meio de uma 
lei municipal, estabelecem os critérios para a apuração do valor venal dos imóveis. 
Uma vez feita a nova PVG, é importante que o Município estude maneiras de 
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atualizar sua base de cálculo de forma gradual, principalmente nos casos em que os 
valores atuais estejam extremamente defasados, a fim de que a transição seja clara e 
acima de tudo dialogada com a sociedade. Recomendam-se estudos que envolvam a 
redução de alíquotas (especialmente se essas estiverem sendo cobradas acima de um 
dígito), descontos decrescentes ou diferenciados por áreas na base de cálculo no 
tempo, limitações no crescimento da PVG até determinado teto, entre outros 
mecanismos. 
 
(...) 
Se analisarmos que o prazo para adesão ao Sinter já está correndo – devendo ser 
feita até janeiro de 2026 para Estados e capitais, e até janeiro de 2027 para as demais 
Administrações Tributárias –, urge que os gestores promovam a atualização de seus 
cadastros e a valoração dos imóveis de seus territórios 

 
É de conhecimento público que, ao longo dos últimos anos, Linhares vivenciou 

expressiva transformação urbana e forte valorização imobiliária, sem que a base de cálculo do 
IPTU acompanhasse tais mudanças, permanecendo defasada e em desconformidade com a 
Portaria 3.242/2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional e normas tributárias acima 
citadas. 

 
Em consonância com a Nota Técnica, o projeto adota uma transição moderada para 

proteger o contribuinte, com alíquotas reduzidas no primeiro exercício e escalonamento 
progressivo até atingir a alíquota plena prevista nesta Lei. Assim, institui-se um período de 
transição de seis exercícios, garantindo ajustes graduais e evitando ônus excessivo ao 
contribuinte. 

 
Nos termos do art. 32 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do IPTU decorre 

da propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, cabendo ao legislador municipal definir 
o momento específico de sua ocorrência.  

 
Ainda que, em regra, muitos municípios considerem ocorrido o fato gerador em 1º de 

janeiro, não há vedação para disposição em contrário, desde que respeitados os princípios 
tributários. Por essa razão, excepcionalmente no exercício de 2026, o fato gerador e o 
lançamento do IPTU ocorrerão em 1º de abril de 2026, garantindo integral observância às 
anterioridades anual e nonagesimal previstas no art. 150, III, “b” e “c” da Constituição 
Federal, reforçando a previsibilidade, a transparência e a proteção dos direitos do contribuinte. 

 
A aprovação da PGV ainda em 2025 é indispensável para assegurar o cumprimento da 

anterioridade anual para o lançamento do IPTU 2026. Embora a fixação da base de cálculo 
seja, por expressa previsão constitucional, exceção à anterioridade nonagesimal, a atual 
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gestão, por prudência e em absoluto respeito ao contribuinte, observará também o prazo 
mínimo de 90 dias, evitando qualquer surpresa e reforçando a segurança jurídica do processo.  

 
Caso o projeto não seja aprovado em tempo hábil, o Município amargará uma perda 

estimada de mais de R$ 20 milhões referente à arrecadação do IPTU de 2026, que 
comprometerá a manutenção e a continuidade de serviços públicos essenciais. 

 
Como toda atualização realizada em larga escala, a implementação da PGV pode 

apresentar pequenas variações ou inconsistências pontuais, tanto para mais quanto para 
menos, decorrentes do próprio volume e complexidade do cadastro imobiliário municipal e do 
intervalo entre a pesquisa de mercado, a consolidação dos valores e a aprovação da PGV, 
período em que o mercado naturalmente oscila. No entanto, tais situações constituem parte 
natural do processo de aperfeiçoamento do cadastro imobiliário e não representam qualquer 
impedimento para a instituição da PGV.  

 
Esse também é o entendimento do STJ9, segundo o qual, após a divulgação da nova 

planta de valores venais e da atualização dela advinda, aí sim os administrados podem 
recorrer administrativa e judicialmente do lançamento. 

 
Há de se afirmar ainda que sua instituição é harmônica com a prática consolidada no 

Estado do Espírito Santo por muitos municípios, tais como: 
 

 Vitória/ES, Lei nº 4476/ 1997. 

 Vila Velha/ ES, Lei nº 3.871/2001 

 Serra/ ES, Lei nº 2468/2001. 

 Cariacica/ ES, Lei Complementar nº 113/2021 

 Viana/ ES, Lei nº 3.135/ 2020. 

 Aracruz/ ES, Lei nº 4.564, de 27/12/2022. 

 Cachoeiro de Itapemirim/ ES, Lei nº 7.853/ 2020 

 São Mateus/ ES, Lei Complementar nº 142/2022 

 Guarapari/ ES. Lei Complementar nº 164/2025 

 Venda Nova Do Imigrante/ ES, Lei nº 1.694/2025 

 Barra De São Francisco/ ES, Lei Complementar nº 98/2023 

 Nova Venécia/ ES, Lei nº 3650/2022. 
 

                                                 
9(TJ-ES - APELAÇÃO CÍVEL: 0009269-66 .2013.8.08.0048, Relator.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR, 1ª 
Câmara Cível) REsp n. 1.095.955/SC, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
10/8/2010, DJe de 10/9/2010. 
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Linhares não pode permanecer como exceção e a aprovação deste projeto representa, 
portanto, a correção de uma lacuna normativa, instituindo pela primeira vez uma Planta 
Genérica de Valores devidamente aprovada por lei, estabelecendo parâmetros técnicos e 
jurídicos claros para a avaliação dos imóveis, assegurando transparência, previsibilidade e 
segurança jurídica à arrecadação municipal, em estrita observância ao princípio da legalidade 
tributária. 

 
Diante do exposto, da relevância da matéria e da necessidade de adequação imediata à 

legislação tributária nacional e às normas constitucionais vigentes, solicito a Vossa 
Excelência e Dignos Pares apreciarem e aprovarem o presente Projeto de Lei Complementar, 
dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica Municipal para aprovação 
ainda neste exercício financeiro. 

 
Ao ensejo, reitero meus protestos de grande estima e elevada consideração.  
 
Atenciosamente, 

 
LUCAS SCARAMUSSA 

Prefeito do Município de Linhares 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Institui a Planta Genérica de Valores de Terrenos 
e a Tabela de Preços de Construção de Imóveis, 
para determinação do Valor Venal, base de 
cálculo do IPTU e dá outras providências. 

 
CAPÍTULO I 

 
DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

  
Art. 1º Fica aprovada a fixação da base de Cálculo do Imposto Predial e Territorial 

Urbano – IPTU, por meio da instituição da Planta Genérica de Valores – PGV, conforme 
mapas – ANEXO I, dos imóveis situados na zona urbana e de expansão urbana do Município 
de Linhares – ES, constituído pelas tabelas constantes no ANEXO II desta Lei: 

 
a) Tabela I – Tabelas de Fatores de Valorização ou Depreciação de Terreno; 
 
b) Tabela II – Fator de Gleba; 
 
c) Tabela III – Tabela de Índices de Pontos por Características de Edificações; 
 
d) Tabela IV – Tabela do Valor do Metro Quadrado por Tipo de Edificação; 
 
e) Tabela V – Tabelas de Fatores de Valorização ou Depreciação da Edificação. 
 
 

Seção I 
 

Base de Cálculo 
  

Art. 2º A base de cálculo do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
– IPTU é o Valor Venal do Imóvel – VVI. 

 
Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos 

bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 
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Art. 3º O Valor Venal do Imóvel - VVI será obtido pela soma dos Valores Venais do 
Terreno - VVT e da Edificação - VVE, se houver, de conformidade com as normas e métodos 
ora fixados e com o Modelo de Avaliação Imobiliária do Município de Linhares integrante 
desta Lei, sendo determinado pela seguinte fórmula: 

 
𝑉𝑉𝐼 = 𝑉𝑉𝑇 + 𝑉𝑉𝐸 

 
Onde: 
 
VVI = Valor Venal do Imóvel; 
VVT = Valor Venal do Terreno; 
VVE = Valor Venal da Edificação. 

 
 

Seção II 
 

Da Avaliação dos Terrenos 
 

Art. 4º O Valor Venal do Terreno corresponderá ao resultado da multiplicação de sua 
área pelo valor unitário do metro quadrado, constante, em código por Zona de Valor - ZV, da 
Planta Genérica de Valores - PGV, aplicando simultaneamente os fatores de correção 
previstos nas Tabelas I e II do ANEXO II desta Lei, aplicando-se a fórmula: 

 
𝑉𝑉𝑇 = 𝐴் ∗  𝑉஻் ∗  𝐹ெ௉ ∗  𝐹ௌ ∗  𝐹ே ∗  𝐹௉ ∗  𝐹஽ ∗  𝐹  ∗  𝐹ூ 

 
Onde: 
 
VVT = Valor Venal do Terreno; 
AT = Área do Terreno; 
VBT = Valor Básico do Metro Quadrado do Terreno; 
FMP = Fator Melhoramentos Públicos; 
FS = Fator de Solo; 
FN = Fator de Nível; 
FP = Fator de Posição; 
FD = Fator de Divisória; 
FG = Fator Gleba; 
FI = Fração Ideal. 
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Parágrafo único. No caso de lotes de uma ou mais esquinas e de lotes com duas ou 
mais frentes, será adotado o valor por metro quadrado de terreno relativo ao logradouro 
indicado no título de propriedade ou, na sua falta, a do logradouro de maior valor. 

 
Art. 5º São expressos em reais os valores unitários básicos de metro quadrado de 

terrenos correspondentes às Zonas de Valorização – ZV definidas pela Comissão de Valores 
Imobiliários – COMAVI, e respectivos códigos de valores constantes da Planta Genérica de 
Valores de Terrenos - PGV, conforme Tabela I do ANEXO l desta Lei. 

 
Art. 6° No cálculo do valor venal de lote encravado ou de fundos será adotado o valor 

unitário de metro quadrado de terreno correspondente ao logradouro de acesso, aplicado o 
fator de correção previsto na Tabela I do ANEXO II desta Lei. 

 
Art. 7° A influência dos melhoramentos públicos, do nível, posição, solo, divisória e 

dimensão da gleba no cálculo do Valor Venal de Terrenos se fará através da aplicação dos 
fatores constantes das Tabelas I e II, do ANEXO II desta Lei. 

 
Parágrafo único. Os fatores objeto deste artigo serão aplicados, no que couberem 

simultaneamente. 
 
Art. 8° O valor unitário em metro quadrado de terreno de que trata a Tabela I do 

ANEXO II, será valorizado em função da quantidade de equipamentos urbanos existentes no 
logradouro ou trecho de logradouro, aplicando-se, para tanto, o Fator de Melhoramentos 
Públicos - FMP, estabelecido pela Tabela I, do ANEXO II, desta Lei. 

 
§1° O Fator de Melhoramentos Públicos - FMP, de que trata a Tabela I, será obtido 

pela soma dos coeficientes atribuídos pela Comissão de Valores Imobiliários – COMAVI, a 
cada um dos equipamentos urbanos relacionados na referida tabela, adicionando ao resultado 
o coeficiente 1,00 (um). 

 
§ 2° Para logradouro ou trecho de logradouro sem equipamentos urbanos será aplicado 

o Fator de Melhoramentos Públicos - FMP, unitário (igual a 1,00). 
 
Art. 9º As glebas brutas serão avaliadas aplicando-se aos valores da Planta Genérica 

de Valores - PGV, para cujos logradouros fazem frente, os fatores de gleba da Tabela II do 
ANEXO II da presente Lei. 
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Parágrafo único. Para efeito deste artigo será considerado gleba, terreno com área 
superior a 2.000 m² (dois mil metros quadrados). 

 
Art. 10. Os logradouros ou trechos de logradouros que não constam da Planta 

Genérica de Valores de terrenos que integram esta Lei, terão seus valores fixados pela 
Comissão de Valores Imobiliários – COMAVI a ser designada pelo Prefeito Municipal. 

 
 

Seção III 
 

Da Avaliação das Edificações 
  

Art. 11. O valor venal das edificações será obtido através do produto de sua área total 
construída pelo valor unitário do padrão da construção, aplicando-se simultaneamente ainda 
os fatores de correção das Tabelas III e V constantes do ANEXO II desta Lei, aplicando-se a 
fórmula: 

 

𝑉𝑉𝐸 = 𝐴௎ ∗  𝑉ா் ∗  ൬
𝐶𝐴𝑇

100
൰ ∗ 𝐹஼ ∗  𝐹ௌ்  

 
Onde: 
 
VVE = Valor Venal da Edificação; 
AU = Área da Unidade; 
VET = Valor do Metro Quadrado da Edificação por Tipo; 
CAT = Característica do Tipo da Edificação; 
FC = Fator Conservação; 
FST = Fator Subtipo. 
 
§ 1° O valor do metro quadrado do tipo da edificação será obtido através da Tabela IV 

do ANEXO II. 
 
§ 2° A pontuação da Característica do Tipo de Edificação - CAT será determinada pela 

soma do índice de pontos por características das edificações coletadas na data da atualização 
do cadastro imobiliário constantes da Tabela III do ANEXO II.  

 
§ 3° O Fator Conservação - Fc, consiste em um grau atribuído ao imóvel construído, 

conforme seu estado de conservação na data da atualização do cadastro imobiliário e será 
obtido através da Tabela V do ANEXO II. 
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§ 4° O Fator Subtipo - FST, consiste em um grau atribuído ao imóvel de acordo com o 

tipo, posição, situação da construção e fachada coletadas na data da atualização do cadastro 
imobiliário e será obtido através da Tabela V do ANEXO II. 

 
Art. 12. O imóvel construído que abrigue mais de uma unidade autônoma, segundo o 

Registro Imobiliário, terá tantos lançamentos quantos forem essas unidades, rateando-se o 
valor venal do terreno pelo processo da fração ideal, de acordo com a NB 140 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, conforme a seguinte fórmula: 

 

𝐹ூ = ൬
𝐴ଵ

𝐴ଶ
൰ 

 
Onde: 
 
FI = Fração Ideal; 
A1 = Área da Unidade; 
A2 = Área Total Construída do Lote; 

 
Art. 13. A área total construída será obtida através da medição dos contornos externos 

das paredes ou pilares, computadas as superfícies denominadas dependências em geral e 
terraços cobertos, desde que apresentem estrutura especial de moradia, trabalho ou lazer, de 
cada pavimento. 

 
Parágrafo único. As piscinas serão consideradas como área construída e serão 

incorporadas na área de construção principal do imóvel. 
 
Art. 14. O valor unitário de construção será obtido pelo enquadramento das 

edificações em um dos tipos de construções, aplicando-se os componentes básicos das 
Tabelas III e V, constante do ANEXO II desta Lei. 

 
I - Para determinação do tipo/caracterização da construção, será considerada a 

destinação original independente de sua utilização atual. 
 
II - O tipo/caracterização da construção será obtido em função das características 

construtivas, do acabamento predominante no imóvel e da coleta de dados na data da 
atualização do cadastro imobiliário. 
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Art. 15. Os fatores de correção objeto do Artigo 11 serão aplicados, simultaneamente, 
no que couberem ao valor unitário básico da edificação. 

 
Art. 16. É considerado imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado para efeito 

de incidência do imposto, a existência de: 
 
I - Imóveis com construção paralisada ou em construção até a data de sua ocupação; 
 
II - Imóveis em ruínas ou de qualquer modo inadequados à utilização de qualquer 

natureza temporária; 
 
III – Imóveis em demolição. 

 
CAPÍTULO II 

 
DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 17. A alíquota do Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,20% (vinte 

centésimos por cento) e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,25% (vinte 
e cinco centésimos por cento); 

 
Art. 18. Para que os ajustes decorrentes desta Lei sejam implementados de forma 

gradual, a alíquota será lançada com aumento crescente, nos seguintes percentuais: 
 
I - Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,10% (dez centésimos por cento) 

e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,15% (quinze centésimos por 
cento) para o primeiro ano de vigência desta Lei; 

 
II - Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,12% (doze centésimos por 

cento) e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,17% (dezessete centésimos 
por cento) para o segundo ano de vigência desta Lei; 

 
III - Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,14% (quatorze centésimos por 

cento) e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,19% (dezenove centésimos 
por cento) para o terceiro ano de vigência desta Lei; 
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IV - Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,16% (dezesseis centésimos 
por cento) e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,21% (vinte e um 
centésimos por cento) para o quarto ano de vigência desta Lei; 

 
V - Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,18% (dezoito centésimos por 

cento) e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,23% (vinte e três 
centésimos por cento) a partir do quinto ano de vigência desta Lei; 

 
VI - Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana é de 0,20% (vinte centésimos por 

cento) e do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana é de 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) a partir do sexto ano de vigência desta Lei. 

 
Parágrafo único. Os acréscimos progressivos referidos neste artigo serão aplicados a 

partir do exercício financeiro seguinte ao que esta lei entrar em vigor. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 19. Aplicar-se-á o critério de arbitramento para apuração do valor venal do 
imóvel, quando o contribuinte ou responsável impedir o levantamento dos elementos 
necessários, ou se a edificação for encontrada fechada em 03 (três) visitas consecutivas do 
representante do Fisco Municipal. 

 
Art. 20. Poder-se-á adotar como valor venal o indicado pelo contribuinte, sempre que 

superior ao indicado pelo Cadastro Imobiliário. 
 
Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a avaliação individualizada, 

para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores, 
desde que obedecidos os critérios na legislação vigente e assegurado ao contribuinte o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

 
Art. 22. O contribuinte poderá impugnar o valor da base de cálculo do tributo 

mediante processo administrativo, observando-se o procedimento previsto no art. 282 da Lei 
Municipal nº 2.662, de 29 de dezembro de 2006 (Código Tributário Municipal), assegurados 
o contraditório, a ampla defesa e a transparência em todas as fases do lançamento. 
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Parágrafo único. A impugnação deverá ser acompanhada de elementos técnicos ou 
documentais obtidos de dados provenientes de fontes confiáveis e verificáveis, tais como 
pesquisas de mercado imobiliário, registros públicos, inclusive dados de cartórios, cadastros 
municipais, bases de dados estaduais e federais, informações de órgãos setoriais de 
urbanização e construção civil, bem como o Observatório do Mercado Imobiliário – OMI, 
quando existente, laudos técnicos de avaliação, além de outras consultas diretas ao mercado 
local. 

 
Art. 23. O Prefeito Municipal constituirá periodicamente, observado o prazo máximo 

do art. 18 da Portaria 3.242/2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional ou outra 
norma que a substituir, uma Comissão de Valores Imobiliários – COMAVI, presidida por um 
representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, composta por, no máximo, 
07 (sete) integrantes, sendo um presidente, e demais membros, servidores públicos, dentre os 
quais, um, obrigatoriamente, será engenheiro ou arquiteto, com a finalidade de revisar e 
atualizar a Planta Genérica de Valores Imobiliários - PGV, as zonas constantes do ANEXO I 
e as tabelas do ANEXO II, que vigorará a partir do exercício seguinte ao da sua publicação. 

 
§ 1º O membro da comissão fará jus à gratificação que será paga pela efetiva 

participação do membro, na reunião da comissão ou grupo de trabalho. 
 
§ 2º O membro participante da comissão ou grupo de trabalho que deixar de 

comparecer as pelo menos duas reuniões consecutivas ou não, perderá o direito à percepção 
da gratificação e será excluído da comissão. 

 
§ 3º A gratificação será paga, mensalmente, no valor de 500 URML, pela efetiva 

participação do membro, comprovada mediante portaria designatória e assinatura de ata de 
reunião. 

 
§ 4º Excepcionalmente, a Comissão de Valores Imobiliários – COMAVI será 

convocada em caráter especial, pelo tempo que se fizer necessário, para atuar como força-
tarefa técnica, com a finalidade de acompanhar a implantação da PGV ou suas atualizações, 
realizar os ajustes técnicos indispensáveis, supervisionar as adequações de sistemas e 
cadastros e apoiar a integração operacional das informações essenciais à efetiva 
implementação dos novos valores venais no exercício subseqüente. 

 
Art. 24. A atualização da base de cálculo poderá ser realizada pelo Poder Executivo 

Municipal, mediante decreto, observada a metodologia e os critérios definidos nesta Lei 
Complementar, nos termos do art. 156, §1º, inciso III, da Constituição Federal. 
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§ 1º O processo de revisão e atualização da base de calculo contará com o apoio 

técnico da Comissão de Valores Imobiliários – COMAVI, que deverá emitir relatório técnico 
conclusivo sobre atualização dos valores venais dos imóveis e eventuais atualizações 
propostas, sem prejuízo de contratação de empresa especializada para tal fim. 

 
§ 2º A avaliação massiva dos imóveis observará a Metodologia de Avaliação de Bens 

prevista na ABNT NBR 14.653 aplicável à categoria do imóvel e os critérios estabelecidos na 
legislação em vigor.  

 
§ 3º A apuração dos valores venais utilizará dados provenientes de fontes confiáveis e 

verificáveis, tais como pesquisas de mercado imobiliário, registros públicos, inclusive dados 
de cartórios, cadastros municipais, bases de dados estaduais e federais, informações de órgãos 
setoriais de urbanização e construção civil, bem como o Observatório do Mercado Imobiliário 
– OMI, quando existente, além de outras consultas diretas ao mercado local. 

 
§ 4º A atualização da Planta de Valores Genéricos – PVG deverá respeitar 

periodicidade máxima de quatro anos, sem prejuízo das atualizações anuais permitidas pela 
legislação vigente. 

 
§ 5º Entre as atualizações da PVG, a base de cálculo poderá ser corrigida por índice 

oficial de inflação, preferencialmente, IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, aplicando-se a variação acumulada do índice no período compreendido entre as 
atualizações. 

 
§ 6º Os resultados da atualização da PVG, dispostos no Decreto Municipal, serão 

publicados no Diário Oficial e divulgados no sítio eletrônico oficial do Município, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias em relação à data de lançamento do imposto. 

 
§ 7º Para a aplicação do previsto no caput deste artigo, o Decreto Municipal poderá 

disciplinar sobre aspectos técnicos essenciais, tais como valores unitários de referência, 
tipologias de edificação, critérios de projeto e zoneamento, atributos e variáveis de influência 
e características da amostra. 

 
Art. 25. O Município poderá instituir o Observatório do Mercado Imobiliário, ou 

utilizar bases de dados já existentes, com a finalidade de monitorar o comportamento do 
mercado, dar suporte às avaliações, subsidiar revisões e atualizações periódicas da PVG e 
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aprimorar o cadastro imobiliário municipal, conforme previsão na Portaria 3.242/2022, do 
Ministério do Desenvolvimento Regional ou outra que vier a substituir. 

 
Art. 26. As correções ou alterações do valor venal dos imóveis, para efeito de 

cobrança do IPTU, serão feitas através de Planta Genérica de Valores – PGV (Mapa do 
ANEXO I), tabela de valores de metro quadrado de terreno – ANEXO I e a tabela de preços 
do metro quadrado por tipo de Edificação – Tabela IV do ANEXO II, podendo ser atualizadas 
por decreto. 

 
Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a editar decreto, baixar portarias, 

instruções ou regulamentações, eventualmente, necessárias à aplicação da presente Lei. 
 
Art. 28. Ficam aprovados os ANEXOS I e II com as respectivas Tabelas que passam a 

fazer parte integrante desta Lei. 
 
Art. 29. Ficam revogados aos artigos 88, 89, 90, 91, 92, 93 e 94 da Lei n.º 2.662 de 29 

de dezembro de 2006 e todas as disposições contrárias. 
 
Art. 30. Excepcionalmente, para o exercício de 2026, considera-se ocorrido o fato 

gerador do IPTU em 1º de abril de 2026. 
 
Art. 31. Fica alterado o Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia 

de Receita da Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei nº 4.306, de 18 de julho de 2025, conforme 
Anexo III da presente lei. 

 
Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações no PPA, LDO e LOA 

vigente. 
 
Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, observadas 

as anterioridades previstas no art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Constituição Federal 
para a produção de efeitos quanto à cobrança de tributos. 

  
Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezesseis dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

LUCAS SCARAMUSSA 
Prefeito do Município de Linhares 
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ANEXO I 
 

TABELA I – Zonas de Valores 
 
 

ZONAS PGV 

ZONA  VALOR DA ZONA  

01.01  R$                         826,78  

01.02  R$                         729,03  

01.03  R$                         649,22  

01.04  R$                         691,64  

01.05  R$                     1.012,00  

01.06  R$                         742,97  

01.07  R$                         549,51  

01.08  R$                         520,00  

02.01  R$                     1.730,00  

02.02  R$                         962,33  

02.03  R$                         980,43  

02.04  R$                         800,00  

02.05  R$                         935,27  

03.01  R$                         555,17  

04.01  R$                         620,00  

04.02  R$                         560,00  

04.03  R$                         380,00  

04.04  R$                         321,23  

04.05  R$                         349,65  

04.06  R$                         355,78  

04.07  R$                         720,00  

04.08  R$                         644,00  

04.09  R$                         642,40  

04.10  R$                         580,00  

04.11  R$                         420,00  

05.01  R$                         790,00  

05.02  R$                         642,40  

05.03  R$                         499,42  

05.04  R$                         549,76  

05.05  R$                         299,25  

05.06  R$                         310,76  
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05.07  R$                         476,79  

05.08  R$                         575,51  

05.09  R$                         420,00  

05.10  R$                         610,00  

06.01  R$                         762,67  

06.02  R$                         799,05  

06.03  R$                         585,71  

06.04  R$                         154,21  

06.05  R$                         710,60  

06.07  R$                         493,36  

06.08  R$                         720,64  

06.09  R$                     1.730,00  

06.10  R$                         780,00  

07.01  R$                         490,00  

07.02  R$                         380,00  

07.03  R$                         299,17  

07.04  R$                         209,42  

07.05  R$                         309,49  

07.06  R$                         255,20  

07.07  R$                         305,79  

07.08  R$                         405,77  

07.09  R$                         253,44  

07.10  R$                         479,63  

07.11  R$                         508,14  

07.12  R$                         391,85  

08.01  R$                         490,00  

08.02  R$                     1.077,62  

08.03  R$                         550,11  

08.04  R$                         511,99  

08.05  R$                         648,91  

09.01  R$                         710,00  

09.02  R$                         738,78  

09.03  R$                         667,16  

09.04  R$                         539,67  

09.05  R$                         438,44  

09.06  R$                         637,87  

09.07  R$                         471,61  

10.01  R$                         600,00  

10.02  R$                         630,00  
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10.03  R$                         520,00  

10.04  R$                         530,06  

11.01  R$                         367,61  

11.02  R$                         305,00  

11.03  R$                         298,00  

11.04  R$                         261,10  

11.05  R$                         610,13  

11.06  R$                         700,00  

11.07  R$                         350,00  

11.08  R$                         418,18  

11.09  R$                         250,00  

11.10  R$                         337,08  

12.01  R$                         337,48  

13.01  R$                         550,20  

13.02  R$                     2.535,55  

13.03  R$                     2.030,00  

13.04  R$                     1.834,22  

13.05  R$                     1.126,73  

13.06  R$                         940,15  

13.07  R$                     1.050,00  

13.08  R$                     2.157,59  

14.01  R$                         400,00  

14.02  R$                         385,00  

14.03  R$                         400,00  

14.04  R$                         675,82  

14.05  R$                         450,00  

14.06  R$                         406,10  

14.07  R$                         365,00  

14.08  R$                         337,72  

15.01  R$                         345,64  

15.02  R$                         257,40  

15.03  R$                         351,39  

16.01  R$                         421,69  

17.01  R$                         455,00  

17.02  R$                         450,00  

17.03  R$                         655,44  

17.04  R$                         420,00  

17.05  R$                         539,21  

18.01  R$                         397,86  
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19.01  R$                         283,62  

19.02  R$                         275,00  

19.03  R$                         234,61  

19.04  R$                         181,96  

19.05  R$                         236,36  

19.06  R$                         251,76  

19.07  R$                         261,87  

19.08  R$                         246,35  

19.09  R$                         298,50  

19.10  R$                         258,80  

20.01  R$                         338,80  

20.02  R$                         223,59  

20.03  R$                         267,96  

20.04  R$                         280,00  

20.05  R$                         290,00  

20.06  R$                         680,00  

20.07  R$                         372,00  

20.08  R$                         260,00  

21.01  R$                         850,00  

21.02  R$                         750,00  

21.03  R$                         827,09  

22.01  R$                         393,46  

22.02  R$                         402,26  

22.03  R$                         490,00  

22.04  R$                         480,00  

22.05  R$                         472,11  

23.01  R$                         490,46  

23.02  R$                         274,91  

23.03  R$                         260,70  

23.04  R$                         363,17  

23.05  R$                         240,56  

23.06  R$                         227,17  

23.07  R$                         257,23  

23.08  R$                         252,99  

23.09  R$                         260,00  

23.10  R$                         141,69  

24.01  R$                         635,10  

24.02  R$                         745,66  

24.03  R$                         719,13  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
9218f522-9a94-45b2-9e4b-61458fea4910

P
R

O
JE

T
O

 D
E

 LE
I E

 D
E

M
A

IS
 N

O
R

M
A

S
  N

º 000045/2025
Pág. 180

031739/2025



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

 

24.04  R$                         595,41  

24.05  R$                         400,00  

24.06  R$                         571,92  

24.07  R$                         634,24  

25.01  R$                         305,00  

25.02  R$                         300,00  

26.01  R$                         250,00  

26.02  R$                         300,00  

27.01  R$                         348,60  

27.02  R$                         340,86  

27.03  R$                         355,07  

28.01  R$                         395,13  

28.02  R$                         416,87  

28.03  R$                         440,70  

28.04  R$                         300,00  

28.05  R$                         300,00  

28.06  R$                         190,00  

28.07  R$                         380,00  

28.08  R$                         380,00  

28.09  R$                         380,00  

28.10  R$                         380,00  

28.11  R$                         600,00  

29.01  R$                         250,00  

29.02  R$                         200,00  

29.03  R$                         221,01  

30.01  R$                         115,00  

30.02  R$                         115,00  

30.03  R$                         115,00  

30.04  R$                         115,00  

30.05  R$                         115,00  

31.01  R$                         235,00  

31.02  R$                         207,86  

31.03  R$                         147,18  

31.04  R$                         140,02  

31.05  R$                         230,96  

31.06  R$                         228,08  

32.01  R$                         247,54  

33.01  R$                         552,14  

33.02  R$                         375,90  
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33.03  R$                         202,64  

34.01  R$                         180,00  

34.02  R$                         163,63  

34.03  R$                         186,15  

34.04  R$                         220,00  

34.05  R$                         380,00  

35.01  R$                           62,92  

36.01  R$                         110,50  

37.01  R$                         362,60  

37.02  R$                         370,00  

38.01  R$                         147,28  

50.01  R$                           66,72  

51.01  R$                         112,75  

52.01  R$                           60,27  
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BR-101 
 
 
 
 
 

Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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250,00 R$/m² 

11.09 

Folha: BOA VISTA 

 
258,80 R$/m² 

19.10 
PLANALTO 

 

 

337,08 R$/m² 
11.10 

MOVELAR 

610,13 R$/m² 
11.05 

234,61 R$/m² 
19.03 

 

 

velar  

 
261,10 R$/m² 

11.04 

 
 

 
Praça do Bairro 

Linhares V 

337,48 R$/m² 
12.01 

LILNinHhaArResEVS V 

 

397,86
E
R
ME

$
F
/

A
m

de
²
lson 

18N.0oD1veal SEanstoperan 
 

NOVA 
ESPERANCA 

 
 
 
ereais do Nico 

 
 

Cereais do 
Nico 

s do 

421,69 R$/m² 
16.01 

o BOA VISTA 
 
 
 
 
 

 

418,18 R$/m² 
11.08  

345,64 R$/m² 
15.01 

São José 
SÃO JOSÉ 

 

 

305,00 R$/m² 
11.02 

 
351,39 R$/m² 

15.03 

 
Praça de São 

José 

Lagoa Park 

348,60 R$/m² 
27.01 

 
 
 

 

PALMRITesAideLncial 
337,72RRec$a/ntmo d²os 

Lagos 
14.08 

 
 
 

JARDIM 
LAGUNA 

340,86 R$/m² 
27.02 

LAGOA PARK 1 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

Lagoa PcaornktrIIibutors, Map layer by Esri 
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Folha: CANIVETE 
 

 
on 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
-101 

 

 
Mecanica Dois 

Irmãos 

260,70 R$/m² 
23.03 

 

 
 
 

 
se Tratores 

 
John Deere 

Villa Maria 

 

227,17 R$/m² 
23.06 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

252,99 R$/m² 
23.08 

BR-101  

 
Canivete 

 

274,91 R$/m² 
23.02 

 
 

240,56 R$/m² 
23.05 

 

 
Baú Mundial 

 
Carrocerias 

Zuqui 

CANIVETE 

 

 

 
 
 
 
 

363,17 R$/m² 
23.04 

 
Canivete 

 
 

Sindimol 

ACP Móveis 
 

 

141,69 R$/m² 
23.10 

 
 
 
 
 
 

 
Pepsico 

 
Docelar Móveis 

 

 
 

490,46 R$/m² 

Iveco 
 
 

Posto Dadinho Giucafé 

 
Moveis Linhares 

23.01 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Posto Ouro 
 

 
Folha: CENTRO 

Unimed 

05.07 

Centro 

Subestação 
Linhares 

 

 
Praça de Colina 

 
 
 
 

 
Physical 

 
 
 

 
Linhagro 

 
Interfruit 

AABB 
980,43 R$/m² 

02.03 
Colina 

962,33 R$/m² 
02.02 

Hospital 

 
BR-101  

SHELL 

SAAE COLINA 
Viação 
Aguia 
Branca 

Unimed 
 
 

OusEeEEIEF Sesc de 
Linhares 

 
 

 
Epa 

Supermercado 

 

 
710,60 R$/m² 

 
800,00 R$/m² 

02.04 

 
 
 
 
 
 
 

Guararemma 
Clube 

 
 

 
Ponto de Luz 

Health Way 

Yes Locadora Supermercado 
Carone 

 
 

 
EEEM Emir de 
Macedo Gomes 

06.05 
 
 
 
 

Quadra 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EEEF José de 

 
 
 

1.126,73 R$/m² 

 
 
 
 
 

CE Projetar 

Mercadao das 
Verduras 

 
 
 

 
Honda Shori 

Polie4s7po6r,ti7va9 CRal$da/smBri²to 

Faculdade 
Pitágoras 

Bloco 4 

Varandas 
Araçá 

13.05 Stylomaq 
ARHGAL ÇÁResidencia 

2.535,55 R$/m² 
13.02Lojas 

Americanas 

 
BR-101 

Hospital 
Geral de 
Linhares 

 

 
Hiper 

Vivere 

Praça da Matriz Bradesco Caixa Casagrande 
 
 
 

 
S-248 

 
 
 
 
 

 
ES-248 

 
 
 
 

 
ES-248 

 
Banco Itaú 

CENETcoRnoOmica 
Federal 

Edifício 
Monsarás 

Banco do 
Brasil 

 
 
 

 
Vivo 

 
Loja 

Maçônica 

 
Supermercado 

Grassi 

 
 
 

 
Linhares 
Diesel 

Correios 
Praça Nestor 

Gomes 

Supermercado 
Martins 

 
 

 
ES-248 

550,20 R$/m² 
13.01 

 

 
Darwin Linhares 

 

Residencial 
Olinda 

2.Q0u3a0dr,a00 R$/m² 
Poliespor1ti3va.03 

Cais do Porto do Rio 

 
 
 
 

 
ES-248 

BR-101349,65 R$/m² 
Doce Cemitério 

Municipal Nossa 
Senhora da 

Posto 
Camata 

04.05 E 
AVISO 

Conceição Praça Regis SESI - Se 
Bitencourt Social d

 
Ford 

321,23 R$/m²Indústr 
04.04 

 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Folha: CHAPADÃO DAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Chapadão das 

Palminhas 

66,72 R$/m² 
50.01 

CHAPADÃO DAS 
PALMINHAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Folha: BAIXO QUARTEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BAIXO QUARTEL 

62,92 R$/m² 
Ba3ix5o.0Qu1artel 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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55,17 R$/m² Maras Adalberto dos 
J U PARReisA N Ã  Folha: COLINA 

03.01 

sati  
 

 
Linhatop 

Galego 
Tintas 

 

 
Pianna 

Veículos 

 
 

 
Conceição 

 
 
 

CONCEIÇÃO 

549,51 R$/m² 01.07 

 
 

 
Centro Projetar 

 
Hotel 

Conceição 
 
 

 
Garagem Sao 

Rafael 

Colodetti Peças 
 
 
 
 

Distribuidora 
São Rafael 

 
Carros 

Pianna Tratores Esquadrias São 
Rafael 

 
 

Oficina 
Daniel 
Barcelos 

BR-101 
 

Mipel 

 

Scap Car Peroni Auto 
Peças 

SHELL 
Pestalozzi Padaria She

Romana CEIM

 
Subestação 

Linhares 

 
Posto Ouro 

Negro 

Criarti 

 
Yamaha 

Ribeiro 

 

980,43 R$/m² 
Praça de Colina 

 
Physical Linhagro 

02.03 
AABB 

 

CCOolLinIaN A 
SAAE 

 
 
 
 

 
Viação 
Aguia 
Branca 

962,33 R$/m² 
02.02 

Hospital Unimed 

Unimed 
 
 

OusEeEEIEF Sesc de 
Linhares 

 

 
BR-101 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Epa 
Supermercado 

Yes Locadora Superme

800,00 R$/m² 
02.04 

 
 

Ponto de Luz 

Health Way 

Caro
 
 

 
EEEM 
Macedo

Guararemma 
Clube 

 
 

Mercadao das 
Verduras 

 

1.126,73 R$/m² 
13.05 

 
CE Projetar  

2.535,55SRtylo$m/amq ² 

Honda Shori 

CENTRO 13.02  
 

Lojas 
Americanas 

Praça da Matriz Bradesco Caixa 
Economica 

Federal 

EdiCfíceiontro 

 

 
Loja 

Maçônica 

Monsarás 
ES-248 Banco do Vivo Superm

ES-248 Brasil Gra

ES-248 
 

Banco Itaú 

Correios 

 

 
Supermercado 

Praça Nestor Martins 

 
Olaria 

Map data © OpenStreetMap conGtroibmuetosrs, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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S 

Folha: CONCEIÇÃO 
745,66 R$/m² 

24.02 
Tiro de Guerra Supe

TRÊS BARRAS S

 

 
595,41 R$/m² 

24.04 

 
 
 

 
Cerimonial Le 

719,13 R$/m² 
24.03Igreja Nova 

Aliança 

 
 
 
 
 

 
Oficina do 

 
Tramontini 
Tratores 

 
Vetral 

Tratores 

Palace Genivaldo 
Brunetti 

VPS Metalúrgica BR-101 
 

 
Fiat MVC 

Praça Juparanã 
Motol Veículos EME

 
555,17 R$/m² 

03.01 
JUJuPpAaRraAnNã Ã 

Luiz de Camões 

 
Supermercado 

Vem Ká 

Pracinha I 

 
 
 
 

 
EMEF Cid 

Adalberto dos 
Reis 

 
 

 
CEIM Enock de 

Freitas 

 
 
 
 
 
 

Marassati 

 
 
 

 
Sesana 

Galego 
Tintas 

 
Linhatop 

Supermercado 
Casagrande 

 
 
 
 

 
Pianna 

Veículos 

 
 

 
Conceição 

 
 
 

CONCEIÇÃO 

549,51 R$/m² 

 
 

 
Centro Projetar 

 
Hotel 

Conceição 
 
 
 
 

Garagem Sao 

Colodetti Peças 
 
 
 
 

Distribuidora 
São Rafael 

 
Carros 

 
Pianna Tratores 

01.07 
 
 
 

Oficina 
Daniel 
Barcelos 

Rafael 
BR-101 

 

 
Mipel 

 
 
 
 
 

Pestalozzi 

Scap Car Peroni Auto 

SPHeçEasL L  
 

Padaria 
Romana 

 
 

Subestação 
Linhares 

980,43 R$/m² 
P0r2aç.a0d3e Colina 

 
 
 
 
 
 
 
 

Physical 

 
Posto Ouro 

Negro 

Criarti 

 
Yamaha 
 

 
Linhagro 

AABB 
 
 
 

SAAE 

COLINA 
 

Colina 

 
 
 
 
 

Viação 
Aguia 
Branca 

962,33 R$/m² 
02.02 

Hospital Unimed 

Unimed 

 
BR-101 

Map data © OpenStreetMap coOnutrsibEeuEtEoIrEs,FMSicersocsodfet, Esri Community Maps 
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Folha: DESENGANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
110,50 R$/m² 

36.01 
DESENGANO 

Desengano 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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Folha: FARIAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
247,54 R$/m² 

FARIAS 32.01 Farinheira 
Por do Sol 

 
 
 
 
 
 
 

 
Farias 

 
 
 

Cemitéri 
Faria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Folha: FAZENDA LAGOA 
 
 
 
 
 
 

ALPHAVILLE 
600,00 R$/m² 

28.11 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sítio Lagoa do 

Meio II 

 
SÍTIO LAGOA 
DO MEIO II 
300,00 R$/m² 

28.04 
 

 
 

 
ES-248 

 
 
 

 
ES-248 

395,13 R$/m² 
28.01  

FAZENDA 
LAGOA 

DO MEIO 

 
 
 

 
RESIDENCIAL 

MATA DO CACAU 
Fazenda 190,00 R$/

R
m
esi

²
dencia REReSsIidDenEciaNl RCioIAL Sossego II 28.06 do Cac

 
380,00 R$/m² 

28.08 

RIODocDe OCE 
300,00 R$/m² 

28.05 

380,00 R$/m² 
28.09 

FAZENDA 
SOSSEGO II 

 
 
 
 

 
SEM DENOMINAÇÃO 

2 (SEM EDIF.) 
380,00 R$/m² 

28.07 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Folha: FAZENDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sítio Lagoa do 

Meio II 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ES-248 
 
 
 

 
ES-248 

 
 
 

 
ES-248 

 
 
 
 
 

 
REReSsIidDenEciaNl RCioIAL 

R I OD o cDe  OCE 

FAZENDA 
LAGOA 

DO MEIO 
395,13 R$/m² 

28.01 

 
Fazenda 

Sossego II 

380,00 R$/m² 

 
 
 
 

190,00 R$/m² 
28.06 

RESIRDesEideNncCiaIl MAaLta 

MATA D dOo  CCacAauC A U 

300,00 R$/m² 
28.05 

28.09 
FAZENDA 

SOSSEGO II 
 
 
 
 

 
380,00 R$/m² 

28.07 
SEM DENOMINAÇÃO 

2 (SEM EDIF.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Folha: GUAXI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Guaxi 147,28 R$/m² 
38.01 

GUAXI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ES-358 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 

Pág.: 17 de 52ES-3

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
9218f522-9a94-45b2-9e4b-61458fea4910

P
R

O
JE

T
O

 D
E

 LE
I E

 D
E

M
A

IS
 N

O
R

M
A

S
  N

º 000045/2025
Pág. 199

031739/2025



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Kifrango 

 
Proteinorte 

 
 

 
Clube Mata do 

Lago 

Parque Municipal 

PARQUE 
MUNICIPAL 

300,00 R$/m² 
25.02 

 

 

305,79 R$/m² 
07.07 CLUBE MATA 

DA LAGOA 
305,00 R$/m² 

25.01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Praça do 

Interlagos 1 
479,63 R$/m² 

Casag0ran7d.e10 

EMEFM Marília 
de Rezende 

Scarton Coutinho 

255,20 R$/m² 
07.06 

 

 
Interlagos 

 
 
 
 
 
 

 
Lagoa do Meio 

 
 
 
 

 

INTERLAGOS 
 

 
309,49 R$/m² 

07.05 

 

 
Supermercado 

S.D 

2Q0u9ad,4ra2 R$/m² 
poliespo0rt7iv.a04 

299,17 R$/m² 
07.03 

 
Escola de 

Ensino Médio 
Antonieta 
Banhos 

Fernandes 

209,42 R$/m² 
07.04 

 

AVISO 
355,78 R$/m² 

04.06 

 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Linhares 

 
 

418,18 R$/m² 
11.08 

MOVELAR 

345,64 R$/m² 
São 1J5o.0sé1 

 
 
 
 
 
 

 
Palmital 

 
305,00 R$/m² 

11.02 

 

 
351,39 R$/m² 

15.03 

SÃO JOSÉ 

 
Praça de São 

José 

 
 
 
 

348,60 R$/m² 
27.01 

 

 

PALMITAL 
337,72 R$/m² 

14.08 

Residencial 
Recanto dos 

Lagos 

 
 
 

 

340,86 R$/mLa²goa Park II 

27.02 
LAGOA PARK 1 

 
a do Meio 
 
 

 

LAGOA 
DO MEIO 

 
 
 

 
ues Maciel 

 
 
 
 
 

 
JOSÉ 

 
 
 
 
 

 
Monumento 
das Águas 

 
Jardim Laguna 

JARDIM LAGUNA 

539,21 R$/m² 
Paraça17do.0B5airro 
Jardim Laguna 

RODRIGUES 
MACIEL 

511,99 R$/m² 
08.04 

 

 
Centro 

Poliesportivo 
Eurico de Aguiar 

 
300,00 R$/m² 

25.02 
PARQUE 

MUNICIPAL 

Sales 
 
 
 

 
orizonte 

471,6U1ARB-U$n/imvers²idade 

09A.b0er7t a  do Brasil 

NOVO 
HORIZONTE 

 
Cemitério São 

José 

508,14 R$/m² 
07.11 

 

Clube do 
Banestes INTERLAGOS  

305,79 R$/m² 
Kifrango 

CLUBE 
MATA DA 
LAGOA 

Map da0ta7©.0O7penStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
710P,0ar0queRd$e/m² Proteinorte contributors, Map layer byCElsuribe M 
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Rafael 

 

VILA 
BETÂNIA 

 
BR-101 365,00 R$/m² 

14.07 
 
MOVELAR 305,00 R$/m² 

 
SÃO JOSÉ 

Baioco Madeiras 

 
Forzza Café 

406,10 R$/m² 
14.06 

 
Praça da Linha 

 
 

 
Palmital 

 
 

 PALMITAL 

11.02 351,39 R$/m² 
15.03 

 
 

 
Residencial 

Verde 337,72 R$/m² 
14.08 

Recanto dos 
Lagos 

 

 

Multiplan  
 

 
Lagoa do Meio 

 
 
 

Lagoa do Meio 

 
TRÊS 

BARRAS 

530,06 R$/m² 
10.04 
LAGOA DO MEIO 

539,21 R$/m² 
17.05 

JARDIM L A GJ aUr dNimA  La 

erra Supermercado  Policia 
 
 

 
Tramontini 
Tratores 

Sartori JOSÉ 
RODRIGUES 

MACIEL 

Militar  
550,11 R$/m² 

08.03 

 
Monumento 
das Águas 

 
Paraça do 
Jardim La 

648,91 R$/m² 
Vetral 08.05 José Rodrigues Macie5l11,99 R$/m² 

na do Tratores 

valdo 
Brunetti 

08.04 

Metalúrgica BR-101 
 

 
Fiat MVC 

Praça da Telest  
 
 
Praça do BNH 

Motol Veículos EMEF Jerônim6o37,87 R$/m² Centro 

Pracinha I
Monteiro 

Pracinh0a 9.06 Poliesportivo 
Eurico de Aguiar 

Sales 

 
 

 
UAB-Universidade 

 
 

 
Cemitério São 

 
 
 
 

 
Supermercado 

Casagrande 

Pracinha II  
 

 
Novo Horizonte 

471,61ARber$ta/dmo B²rasil 

09.07 

NOVO 
HORIZONTE 

José 

 

508,14 R$/m² 
07.11 

 
Sesana 

Galego 
Tintas 

 
p 

 

 
Pianna 

Veículos 

Clube do 
Banestes 

 

Colodetti Peças Parque de 
SHELL Exposições de INTERLAGOS Intermassa

Linhares 
jetar 710,00 R$/m² 479,63 R$/m² 
otel Distribuidora 09.01 07.10 
ceição São Rafael 

Carros Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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Vivere 571,92 R$/m² Folha: JUPARANÃ 
24.06 

Centro de 
controle de 
Zoonoses 

 
 
 
 
 
 

 
Morada do Sol 

 

 
Promotoria 

Igreja São 
João Dom 

Bosco 

634,24 R$/m² 
24.07 

Três Barras 

745,66 R$/m² 
24.02 

 
 

 
Polícia Civil 

TRÊS BARRAS 
 

719,13 R$/m² 

Tiro de Guerra 
 
 
 
 

 
Tramontini 

 
595,41 R$/m² 

 
 
 

Cerimonial Le 

24.03Igreja Nova 
Aliança 

 
 
 
 

Oficina do 

Tratores 

 
Vetral 

Tratores 

24.04 Palace Genivaldo 
Brunetti 

VPS Metalúrgica BR-101 

 
 
 

Praça Juparanã 

Fiat MVC 
 
 

Motol Veículos 
Luiz de Camões Prac

555,17 R$/m² 
03.01 

JUJuPpAaRraAnNã Ã 

 
Supermercado 

Vem Ká 

 

 
Supermerca
Casagrand

 
 

EMEF Cid 
Adalberto dos 

Reis 

CEIM Enock de 
Freitas 

 
 

 
Marassati 

 
Sesana 

Galego 
Tintas 

 
Linhatop 

 
 
 
 

 
Pianna 

Veículos 

 
Colodetti Peça

 

Conceição 
 

Centro Projetar 
 

Hotel 

 
 

 
Distribuid 

Conceição São Rafa

CONCEIÇÃO 

549,51 R$/m² 
01.07 

 
 
 
 
 
 

 
Oficina 

Daniel 
Barcelos 

 
 

 
Garagem Sao 

Rafael 

Carro 

Pianna Tratores 

BR-101 
 

Mipel 

 

Scap Car Peroni Auto 

 
980P,e4st3aloRzz$i /m² 

02.03 

Peças 

SHELL 

P 
R 

Criarti 
C OM aLpIdNa t aA©  OpenStreetMap contributors, Microsoft, EsPrioCstoomOmuruonity Maps 

Subestação 
Linhares 

contributors,NMeagprolayeYrabmyaEhsari 
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BOA VISTA 
 
 

 
 

 
New Holland 

Feijão Rio Doce 

Chiabai Atacado 

418,18 R$/m² 
11.08 

750,00 R$/m² 21.02 
Tratores Viafor - Ford 

Premium 

MOVELAR 
SÃO 

VILA BETÂNIA 
Veiculos - VW 

Cipriano Atacado 
RDG Aços3d6o 5,00 R$/m² 

JOSÉ 

Brasil 14.07 
 

BR-101 
 
 

Baioco Madeiras 

305,00 R$/m² 
11.02 

 

 
 
 

 
400,00 R$/m² 

24.05 

TRÊS 
BARRAS 

 
Polícia Civil 

Forzza Café 

406,10 R$/m² 
14.06 

 
Praça da Linha 

Verde 
 
 
 
 

 
Multiplan 

 
Palmital 

 
PALMITAL 

 
 
 
 

 
337,72 R$/m² 

14.08 

 
 
 
 
 

 
Residencial 
Recanto dos 

Lagos 

 
Lagoa do Meio 

530,06 R$/m² 
10.04 

Lagoa do Meio 

 
539,21 R$/m² 

17.05 
 
 
 

Tiro de Guerra 

 
 
 
 
 
 
 
 

Tramontini 

 
 

 
Supermercado 

Sartori 

LAGOA DO MEIO 

 
Policia 
Militar 

550,11 R$/m² 

 
 
 
 
 
 

Monumento 
das Águas 

JARDIM 
LAGUNA 

re7ja1N9o,v1a3 R$/m² Tratores 648,91 R$/m² 08.03 
Aliança 

24.03 
Oficina do 

Vetral 
Tratores 08.05 José Rodrigues Macie5l11,99 R$/m² JOSÉ 

Genivaldo 
Brunetti RODRIGUES 08.04 

VPS Metalúrgica BR-101 MACIEL 
Praça da Telest 

 

Fiat MVC 

 

CONCMEotoIlÇVeÃícOulos 

 
Praça do BNH 

EMEF Jerônim6o37,87 R$/m² 

 
 
 

Centro 

uiz de Camões Pracinha I
Monteiro 

Pracinh0a 9.06 NOVO 
Poliesportivo 

Eurico de Aguiar 

cado 
á  

Pracinha II 

HORIZONTE Sales 471,6U1ABR-U$n/ivmers²idade 

09A b.e0r t7a  do Brasil 

 
 

Supermercado 
Casagrande 

NovMoapHdoatraiz©oOnpteenStreetMap  contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 

Pág.: 22 de 52 

Folha: LAGOA DO MEIO 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
9218f522-9a94-45b2-9e4b-61458fea4910

P
R

O
JE

T
O

 D
E

 LE
I E

 D
E

M
A

IS
 N

O
R

M
A

S
  N

º 000045/2025
Pág. 204

031739/2025



BOA 421,69 R$/m² 
16.01 

BOA VISTA  
VISTA 

 
 
 

 
345,64 R$/m² 

São José 15.01 
 

 

 

 
351,39 R$/m² 

15.03 

 
 

Praça de São 
José 

348,60LRag$o/amPa²rk 
27.01 
SÃO JOSÉ 

 
 
 

 
355,07 R$/m² 

27.03 
 
 
 
 

 
Lagoa Park II 

 
340,86 R$/m² 

27.02 
LAGOA PARK 1 

 
 
 
 
rdim Laguna 

JARDIM LAGUNA 

Paraça do Ba
5
ir
3
ro
9,21 R$/m² 

Jardim Laguna 17.05 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
itério São 
José 

300,00 R$/m² 
25.02 

PARQUE 
MUNICIPAL 

 
 

 

305,79 R$/m² 
07.07 

Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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o  
 
 
 
 

250,00 R$/m² 

Morada d 
Verde 

Folha: LINHARES V 
 
 
 
 

Cemité2ri5o8,80 R$/m² 

246,35 R$/m² 
19.08 

 
 
 

236,36 R$/m² 
19.05 

11.09 Municipal São 
José 

19.10 PLANALTO 
 
 
 
 
 
 

 

 
337,08 R$/m² 610,13 R$/m² 

234,61 R$/m² 
19.03 

11.10 
MOVELAR 

11.05 

 
 

Movelar 
 
 
EMEF Adelson 

397,86 RN$oD/vemal SE²anstoper
261,10 R$/m² 

11.04 
Praça do Bairro 

Linhares V 

337,48 R$/m² 
12.01 

LILNinHhaArResEVS V 

18.01 
NOVA 

ESPERANCA 

 
 
 

Cereais do Nico 

 
 

Cereais do 
Nico 

ereais do 
Nico 

421,69 R$/m² 
16.01 

BOA VISTA 
 
 
 
 
 
 
 

418,18 R$/m² 
11.08  

345,64 R$/m² 
15.01 

São José 

SÃO JOSÉ 

 

305,00 R$/m² 
11.02 351,39 R$/m² 

 
 

Praça de São 
José 

348,60 R$/mL²agoa Par 
27.01 

 
PALMITAL 

15.03 Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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uadra 

esportiva 
 

 
209,42 R$/m² 

07.04 

ALPHAVILLE 
600,00 R$/m² 

28.11 
a de 
Médio Sandis Indústrias 
ieta 
os 

INTEdRe MLoAveGisO S 
ndes 
 
 
 

 
Civil Indústrias 
de Cavilhas 

 
 
 
 

 
MARGEM 

LAGOA DO 
AVISO 

440,70 R$/m² 
28.03 

416,87 R$/m² 
28.02 

AVISO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ES-248 

395,13 R$/m² 
28.01 FAZENDA 

LAGOA 
DO MEIO 

 
 
 
 

 
ES-248 

 
 

380,00 R$/m² 
28.07 

SEM DENOMINAÇÃO 
2 (SEM EDIF.) 

 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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o 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

236,36 R$/m² 
19.05 

PLANALTO 
 
 
 
 
 

 

 
234,61 R$/m² 

19.03 

250,00 R$/m² 
26.01 

 
 
 

397,86 R$/m² 
18

E
.
M
0

E
1
FNAdOelsVonA  

NEoSDvePal SEEanRstopAeNraCnAça 

 

 
Meninos da Terra 

 
MENINOS 
DA TERRA 

300,00 R$/m² 
26.02 

 
 

 
BOA 

VISTA 
 
 
 
 
 
 

 

345,64 R$/m² 
15.01 

 

 
SÃO JOSÉ 

348,60 R$/m² 
27.01 

 
 
 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Folha: MOVELAR   
 

a João L 

Planalto 
E 

246,35 R$/m² 
19.08 

 

Perfilados Rio 
Doce 

Residencial 
Morada do 

Verde 

 
PLANALTO 

 
 

 
nd Coffee 

 
250,00 R$/m² 

11.09 

258,80 R$/m² 
19.10 

 
Cemitério 

Municipal São 
José 

 

 
Blend Coffee 

 

 
aranã 
 

 

Shopping 
Pátio Mix 

 
MOVELAR 

337,08 R$/m² 
11.10 

610,13 R$/m² 
11.05 

 
BR-101 

Movelar 

 

261,10 R$/m² Praça do B

11.04 Linhares

 
 
 

 
Indústria de 

Móveis Movelar 
 

 
Espresso 
Robusta 

 
Itaipava 

 
 
 
 
 
 

 
Cereais do Nico 

337,48 R$/m² 
12.01 

LINHLinAhRaEreSs VV 

 

 

 
Qualita Móveis 

Cereais do 
Nico 

Cereais do 
Nico 

421,69 R$/m² 
16.01 

BOA VISTA 
 
 
 
 
 

Feijão Rio Doce 418,18 R$/m² 
Chiabai Atacado 11.08 345,64 R$/m² 

Viafor - Ford 
Premium 15.01 

Veiculos - VW SÃO JOSÉ 
ipriano AtPacAadLoMITAL 
RDG A3ço6s5d,o00 R$/m² São José 

Brasil 14.07 Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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Trop Fruit 
 

 
Unique 

Residencial 

Folha: NOVA BETÂNIA Subestação 
Leão Alimentos 

 
Leão Alimentos e 

Bebidas 
Praia do Limacol 
inotauro 141,69 R$/Pmrem² oldado 

23.10 
CANIVETE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Heter Freios 
 

 
 
 

 
HP Transportes 

 

 
Maxims 
Motel 

Cimol In 
Móvei

Ave SANTA 
CRUZ 

Capeças 
 
 
 

 
Grancafé 

Epas 
Pe

 

 
472,11 R$/m² 

Nova Betânia  
480,00 R$/m² 

BR-10 

22.05 
NOVA BETÂNIA 

22.04 
 
 

 
Pink M

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parque 
Municipal 

 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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Bernardo 

 
 

246,35 R$/m² 
19.08 

 
 

 
236,36 R$/m² 

Cemitério PLANALTO 19.05 
nicipal São 

José 258,80 R$/m² 
19.10 

 
 
 

 
 
 

 
MOVELAR 

610,13 R$/m² 
11.05 

 
 
 

Praça do Bairro 
Linhares V 

 
234,61 R$/m² 

19.03 
 

 
397,86 R$/m² 
18.0EM1EFNAdOelsVonA 

NEoSDvePal SEEanRstopAeNraCnAça 

250,00 R$/m² 
26.01 

 
 
 
 

 
Meninos da Terra 

LINHARES V MENINOS 

337,48 R$/m² DA TERRA 
inhares V 12.01 300,00 R$/m² 

26.02 

 
421,69 R$/m² 

16.01 
BOA VISTA 

 
 
 
 
 
 
 
 

345,64 R$/m² 

São José 
15.01 SÃO JOSÉ 348,60 R$/m² 

27.01 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
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530,06 R$/m² 
10.04 LAGOA DO MEIO 539,21 R$/m² 

17.05Jardim La

erra TRÊS BARRAS 
Supermercado 

Sartori 

 
Policia 
Militar 

JARDIM LAGUNA 

Monumento Paraça do

Tramontini 
Tratores 

 
648,91 R$/m² 

550,11 R$/m² 
08.03 

das Águas 
Jardim L 

Vetral 08.05 José Rodrigues Macie5l11,99 R$/m² 
cina do Tratores JOSÉ 
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Casagrande 
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EMEF Samuel 
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Havan 
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Nico 
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BOA VISTA 
421,69 R$/m² 
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Feijão Rio Doce 418,18 R$/m² 
Holland Chiabai Atacado 11.08 
tores Viafor - Ford 

Premium 
Veiculos - VW 
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Praça da Linha 
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01 
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340,86 R$/m² 
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19.06 

 
246,35 R$/m² 

 
 
 

 
a João L 

 
Planalto 
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Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
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SÍTIO LAGOA 
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Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
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362,60 R$/m² 
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Folha: SÃO RAPHAEL 
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L AGOA 

 
 
 
 

 

AVISO 
416,87 R$/m² 

28.02 

MARGEM 
LAGOA 

DO AVISO 
440,70 R$/m² 
28.03 

 
 
 

 
SÍTIO LAGOA 
DO MEIO II 

300,00 R$/m² 
28.04 

 

ES-248 
FAZENDA 

Fazenda 
Lagoa do 

DOMeMio EIO 
395,13 R$/m² 

28.01 

 
 

 
ES-248 

 
 
 

 
ES-248 

 

SEM DENOMINAÇÃO 
3 (SEM EDIF.) 

380,00 R$/m² 
28.08 

 

RESIDREesNidCenIciAal LRio  
Doce 

RIO DOCE 
300,00 R$/m² 

28.05 
 
 

 
SEM DENOMINAÇÃO 

2 (SEM EDIF.) 
380,00 R$/m² 

28.07 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
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ALPHAVILLE 

MARGEM 
LAGOA DO 

AVISO 
 
 

 
AVISO 

416,87 R$/m² 
28.02 

 

MARGEM 
LAGOA 

DO AVISO 
440,70 R$/m² 
28.03 

 
 
 

 
300,00 R$/m² 

28.04 

395,13 R$/m² 
SÍTIO LAGOA 
DO MEIO II 

28.01 FAZENDA 
ESL-2A48G O A  
DO MEIO 

 
 
 

Fazenda 
Lagoa do 

Meio 
 
 
 
 

 

 
380,00 R$/m² 

28.07 
SEM DENOMINAÇÃO 

2 (SEM EDIF.) 

SEM DENOMINAÇÃO 
3 (SEM EDIF.) 

380,00 R$/m² 
28.08 
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Folha: SEM 
 
 

 
agoa do 

eio II 

 

 

 
395,13 R$/m² 
28.0E1S-248 

FAZENDA 
LAGOA 

DO MEIO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fazenda 

380,0So0ssReg$o/ImI ² 
28.09 
FAZENDA 

SOSSEGO II 

RESIDENCIAL 
MARTeAsideDncOial MCaAtaCAU 

do Cacau 
190,00 R$/m² 

28.06 

 

 
SEM 

DENOMINAÇÃO 
4 (SEM 
EDIF.) 

 
380,00 R$/m² 

28.07 
SEM DENOMINAÇÃO 

2 (SEM EDIF.) 
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Pracinha 
Luiz de Camões 

 
Supermercado 

Pracinha I
Mo Folha: SHELL 

637,87 R$/m² 09.06 

Poliesportivo 
Eurico de Aguiar 

Sales 

 
 

 
UAB-Universidade 

Vem Ká  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sesana 

 
 
 
 
 
 

Supermercado 
Casagrande 

Pracinha II  
 

 
Novo Horizonte 

Aberta do Brasil 

 

471,61 R$/m² 
09.07 

 N
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O
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V
d
O
o 

Marassati  
 

 
Linhatop 

Galego 
Tintas 

 

 
Pianna 

Veículos 

HOBRaIneZsOtesNTE 

 
 
 

 

o Centro Projetar 
 

Hotel 
Conceição 

 
 

 
Garagem Sao 

Rafael 

Colodetti Peças 
 
 
 
 

Distribuidora 
São Rafael 

 
Carros 

Pianna Tratores Esquadrias São 
Rafael 

Parque de 
Exposições de 

Linhares 

710,00 R$/m² 
09.01 

 
 
 
 
 
 
 
479,63 R$/m² 

BR-101 
 
Oficina  Mipel Residencial 07.10 
Daniel Linhares INTERL ADGimOetaSl 
arcelos  

 

 
Scap Car 

CONCEIÇÃO 

 

 
Peroni Auto 

Peças 

Metalurgica 

 
 
 

 
Posto Ouro 

Negro 

 

 
Criarti 

 
Yamaha 

Padaria 
Romana 

SSHhEeLll L 
CEIM Geny 

Ribeiro de Souza 

 
 
 
 

 
Interfruit 

 
 
 
 

 
Danone 

 
Supermercado 
Casagrande 

 
EMEF Samuel 

3Ba9ti1st,a8C5ruzR$/m² 
07.12 

P9h6ys2ic,a3l 3 R$/m² 
02.02 

COLINA 
Hospital Unimed 

Linhagro 
 

 
BR-101 

ação Unimed 
guia Lagoa do Aviso 
anca 

OusEeEEIEF Sesc de 
Linhares 

Epa 
Supermercado 710,60 R$/m² 

 
 
 
 
 
 
 
Guararemma 

Clube 

Yes Locadora 
 

 
Ponto de Luz 

Health Way 

Supermercado 
Carone 

 
 

 
EEEM Emir de 
Macedo Gomes 

06.05 
 
 
 
 

Quadra 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EEEF José de 

 
 
 
 

 310,76 R$/m² 
Mercadao das Poliesportiva Caldas Brito 

Verduras Faculda4de76,79 R$/m² 05.06 
CENTRO 2.535,55 R$/m²  Honda Shori 

Pitágoras 

Bloco 4 
05.07 ARAÇÁ 

CE Projetar 

13.02 
Stylomaq 

 
 
 

 
BR-101 

 
 

 
HGL 
Hospital 
Geral de 

Varandas do 
Araçá 

Residencial 
Vivere 

 
Araçá 

 
EMEF Roberto 

Moreira 

 
Lojas 

Americanas 

Map data © OLpinehnaSrterseetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 
contributors, Map layer by Esri 
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ALPHAVILLE 
600,00 R$/m² 

28.11 

 
 
 

600,00 R$/m² 
28.11 

 
 

 
ALPHAVILLE 

 
 
 
 
 
 
 

416,87 R$/m² 
28.02 

AVISO 
 
 

 

MARGEM 
LAGOA 

DO AVISO 
440,70 R$/m² 
28.03 

 
 

 
SÍTIO LAGOA 
DO MEIO II 

300,00 R$/m² 
28.04 

 
 

 

ES-248 
FAZENDA 

Fazenda 
LagLoaAdGo OA 
DMOeio MEIO 

395,13 R$/m² 
28.01 

 
 

 
ES-248 

 
 
 

 
ES-248 

 

 
 
 

 
380,00 R$/m² 

SEM DENOMINAÇÃO 
3 (SEM EDIF.) 

380,00 R$/m² 
28.08 

 
RESIDReEsidNenCciIalARLio 

RIO D DOo cCe E  
300,00 R$/m² 

28.05 

28.07 SEM DENOMINAÇÃO 
2 (SEM EDIF.) 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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750,00 R$/m² 

21.02 

New Hollan 
Tratores 

 

Arena Futebol 
827,09 R$/m² 

VILA BETÂNIA 

21.03 B

 
 
 
 

 
Oriundi 

Supermercados 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Promotoria 

 
 

 
Residencial 

Vivere 
 

 
Igreja São 
João Dom 

Bosco 

571,92 R$/m² 
24.06 

 
 
 
 

 
Centro de 
controle de 
Zoonoses 

 
400,00 R$/m² P 

24.05 

 
 
 

 
Morada do Sol 

634,24 R$/m² 
24.07 

TRÊS BARRAS 
Três Barras 

745,66 R$/m² 
24.02 

 
 
 

 
595,41 R$/m² 

Cerimonial Le 

Polícia Civil 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Tiro de Guerra 

 

719,13 R$/m² 
24.03Igreja Nova 

Aliança 

 
Oficina do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Tramontini 
Tratores 

 
Vetral 

Tratores 

24.04 Palace Genivaldo 
Brunetti 

VPS Metalúrgica BR-101 

 
 
 

Praça Juparanã 

Fiat MVC 
 
 

Motol Veículos 
Luiz de Camões Pracin

555,17 R$/m² 
03.01 

JUJuPpAaRraAnNã Ã 

 
Supermercado 

Vem Ká 

 
 
 
 

 
EMEF Cid 

 
 

 
CEIM Enock de 

Freitas 

CONCEIÇÃO 

Sesana 

Supermercad 
Casagrande 

Adalberto dos Marassati Galego 

Reis 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri CToinmtamsunity Maps 
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571,92 R$/m² 

Pág.: 52 de 52 TRÊS BARRAS Supermercados 

Folha: VILA BETÂNIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aeroporto de 
Linhares - 
Antônio 
Edson 

Azevedo 
Lima 

 
 

 
750,00 R$/m² 

21.02 
 
 

Aeroporto 

VILA BETÂNIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
827,09 R$/m² 

21.03 
 
 
 
 

 
Arena Futebol 

 
 
 
 

 
Map data © OpenStreetMap contributors, Microsoft, Esri Community Maps 

contributors, Map layer by Esri 
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ANEXO II 
 

TABELA I – Tabelas de Fatores de Valorização ou Depreciação de Terreno 
 

FN - NÍVEL FATOR 

Plano 1,00 

Aclive 0,90 

Declive 0,70 

   
FP - POSIÇÃO FATOR 

Esquina 1,10 

Gleba 1,10 

Não Esquina / Meio da Quadra 1,00 

Encravado 0,80 

   

FD - DIVISÓRIA FATOR 

Muro 0,90 

Cerca 0,90 

Sem 1,00 

   
FMP - MELHORAMENTOS FATOR 

Rede Água 0,15 

Rede Esgoto 0,10 

Iluminação Pública 0,05 

Meio Fio 0,10 

Pavimentação 0,30 

Rede Telefone 0,05 

   

FS - SOLO FATOR 

Alagadiço 0,60 

Inundável 0,70 

Rochoso 0,80 

Seco 1,00 

Arenoso 0,90 

Combinações de Solo 0,80 
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TABELA II – Fator de Gleba 
 

FG - GLEBA FATOR 

> 2.000 m² ≤ 3.000 m² 0,95 

> 3.000 m² ≤ 5.000 m² 0,90 

> 5.000 m² ≤ 10.000 m² 0,85 

> 10.000 m² ≤ 20.000 m² 0,80 

> 20.000 m² ≤ 40.000 m² 0,75 

> 40.000 0,70 

 

TABELA III – Tabela de Índices de Pontos por Características de Edificações 
 

ÍNDICE DE PONTOS POR CARACTERÍSTICAS DE TIPOS DE CONSTRUÇÃO - CAT 

ITEM CONSTRUÇÃ
O 

Casa 
Aparta- 
mento 

Sala 
Comercial 

Comércio Galpão Indústria Telheiro Especial 

REV. 
EXTERNO 

Sem/Madeira 0 0 0 0 0 0 0 0 

Caiação/Reboc
o 

5 5 20 20 0 8 0 16 

Pintura 19 16 23 23 15 11 0 18 

Tijolo a Vista 21 19 27 27 19 13 0 23 

Cerâmica 21 19 27 27 19 13 0 23 

Especial 27 24 28 28 21 15 0 25 

PISO 

Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 

Cimento 3 3 20 20 14 12 10 10 

Madeira/Cerâ
mica 

8 9 25 25 18 16 20 20 

Especial 19 19 27 27 21 19 29 20 

FORRO 

Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 

Com 2 3 2 2 4 4 2 3 

Laje 3 4 3 3 5 5 3 3 

Especial 4 5 4 4 6 4 4 4 

COBERTURA 

Palha/Zinco 1 0 0 0 3 0 4 0 

Amianto, Laje 
ou Telha 

3 2 3 3 9 8 15 3 

Especial 9 4 4 4 16 14 35 3 

INST. 
SANITÁRIA Sem/Externa 0 0 0 0 0 0 0 0 
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Incompleta 3 3 1 1 1 1 1 1 

Completa 4 4 2 2 2 1 2 2 

+ Interna 5 5 3 3 2 3 2 2 

ESTRUTURA 

Concreto/Metá
lica 

23 28 24 24 30 36 12 26 

Alvenaria 10 15 20 20 20 30 8 22 

Taipa/Madeira 3 18 10 10 10 20 4 10 

Especial 25 30 25 25 30 35 12 30 

INST. 
ELÉTRICA 

Sem 0 0 0 0 0 0 0 0 

Precária 3 4 4 4 2 3 5 8 

Embutida 6 7 7 7 3 6 9 15 

Especial 12 14 10 10 5 8 19 17 

 

TABELA IV – Tabela do Valor do Metro Quadrado por Tipo de Edificação 
 

VET - VALOR DO M² DE EDIFICAÇÃO 

Tipo/Caracterização Valor por m² 

Casa R$1.726,56 

Apartamento R$1.734,77 

Sala Comercial R$2.008,64 

Comércio R$       1.828,38 

Galpão R$       1.154,62 

Industria R$       1.347,06 

Telheiro R$       673,53 

Especial R$2.724,15 

 

TABELA V – Tabelas de Fatores de Valorização ou Depreciação da Edificação 
 

FC - CONSERVAÇÃO FATOR 

Boa 1,00 

Regular 0,90 

Má 0,70 

 
 
 
 
 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
9218f522-9a94-45b2-9e4b-61458fea4910

P
R

O
JE

T
O

 D
E

 LE
I E

 D
E

M
A

IS
 N

O
R

M
A

S
  N

º 000045/2025
Pág. 237

031739/2025



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

 

Fst - SUBTIPO 

CARACTERIZAÇÃO POSIÇÃO SIT. CONSTRUÇÃO FATOR 

Casa 

Alinhada Isolada Frente 0,90 

Alinhada Isolada Fundos 0,80 

Recuada Isolada Frente 1,00 

Recuada Isolada Fundos 0,80 

Alinhada Superposta Frente 0,80 

Alinhada Superposta Fundos 0,70 

Recuada Superposta Frente 0,90 

Recuada Superposta Fundos 0,70 

Alinhada Conjugada Frente 0,80 

Alinhada Conjugada Fundos 0,70 

Recuada Conjugada Frente 0,90 

Recuada Conjugada Fundos 0,70 

Alinhada Geminada Frente 0,70 

Alinhada Geminada Fundos 0,60 

Recuada Geminada Frente 0,80 

Recuada Geminada Fundos 0,60 

Apartamento 
Frente 1,00 

Fundos 0,90 

Sala Comercial 

Qualquer 1,00 

Comércio 

Telheiro 

Galpão 

Indústria 

Especial 
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ANEXO III 
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